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   Detalhamento da Reunião 
 
A Secretária das Finanças, Flávia Teixeira, iniciou a reunião dando as boas-vindas aos participantes e 
passando a oportunidade de fala para os presidentes dos sindicatos presentes.  
O presidente do SINDIAUDIF, Marco Medeiros, se posicionou acerca de algumas questões que seguem: 

 Como o reajuste do subsidio do Prefeito será considerado no pagamento 2022? Em resposta, Flávia 
Teixeira, informou que essa pauta está minutada no decreto, que será publicado até o dia 11/01, 
compreendendo o somatório do Vencimento Básico, GEFAT e RAV, que são as verbas que são iguais 
para todos servidores no mesmo enquadramento. Informou ainda que o pagamento do prêmio de 
2021 será realizado em 12 parcelas mensais, e que a base de cálculo da premiação será anterior a 
nova lei, estando expressamente detalhado na nova norma.   

 Questionou se o subsidio do prefeito será considerado para a base de cálculo do Prêmio. Em 
resposta, Flávia Teixeira, informou que o teto será o calculado com base no valor do teto do prefeito 
+11%.  

 Destacou acerca da necessidade de implantar esses percentuais no pagamento do prêmio em 
janeiro, considerando os reajustes escalonados de 2022. Em resposta, Flávia Teixeira, destacou que 
a ponderação é bem viável e sugere que seja encaminhado por escrito como proposta para a Minuta 
do Decreto.  

 Questionou acerca do anuênio, solicitando que a referida titulação entrasse na base de cálculo do 
teto. Em resposta, Flávia Teixeira, informou que precisará pleitear com a Gestão sobre esse tema, 
mas não considera uma pauta favorável nesse momento, e, portanto, não poderá se comprometer 
de que será aprovado, porém sugere que seja incluído na Minuta do Decreto para discussão. 
 

Em prosseguimento, o presidente do SINDIFAM, Mário Nunes, se posicionou acerca de algumas questões 
que seguem: 
 

 Questionou acerca da aplicabilidade dos salários das categorias, destacando que realizou uma 
interpretação hermenêutica diferente do posicionamento da Gestão, entendendo que de acordo 
com o Princípio da Anterioridade, o fato gerador do Prêmio FIDAF existia de janeiro a dezembro, 
portanto ele supôs que seria parcelado apenas o exercício de 2021, de acordo com a 
proporcionalidade do rateio, porém a Gestão adotou o teto quadruplo de GEFAT e RAV. Em resposta, 
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Flávia Teixeira, informou que no artigo 6º da Lei é abordado acerca do teto quadruplo da 
remuneração mensal de cada carreira, menciona também a remuneração do STF como teto geral, e 
a excepcionalidade do pagamento parcelado. Flávia Teixeira destacou ainda que as disposições da 
norma precisam ser aplicadas no todo, ou seja, também para 2021, caso contrário inviabilizaria o 
pagamento do Prêmio em sua integralidade, então a Gestão entendeu que esta seria a melhor 
alternativa para o servidor, considerando que está há dois anos sem o pagamento do Prêmio. Deixou 
esclarecido que o pagamento do Prêmio é um pleito que não oferece conforto jurídico à Gestão, 
mas essas disposições estão amparadas em Lei. 

 Questionou acerca da desproporcionalidade salarial dos Assistentes e Auxiliares. Em resposta, Flávia 
Teixeira informou que existem estudos e análises de impacto junto a SEPOG e a PGM acerca desse 
pleito, mas ainda não há posicionamento definido. Destacou a sua preocupação em relação a 
categoria mencionada, porém não consegue justificar a produtividade destes, inclusive destacou 
que esse tema já foi pauta junto à Gestão, porém ela foi questionada acerca da produtividade da 
categoria. Em contra resposta, Mario Nunes, pontuou que a Célula de Gestão de Pessoas poderá 
contribuir, pois atualmente existem muitos servidores dessa categoria que se encontram deslocados 
dos seus postos de trabalho. 
Flávia Teixeira, destacou que esse tema é bem delicado e que o SINDIFAM traz essa pauta há um ano, 
porém, a Gestão está com dificuldades de encontrar uma solução para esse problema.  Solicitou ao 
Mario Nunes, que fosse mapeado os servidores das referidas categorias para uma análise mais 
minuciosa da situação destes. 

Em continuidade, o presidente do SINDIAUDIF, Marco Medeiros, pontuou sobre as gratificações que são 
abordadas no artigo 1º da Minuta do Decreto, e informou que apresentou uma alternativa sobre a 
possibilidade de maior flexibilidade. Em resposta, Flávia Teixeira, respondeu que a PGM está trabalhando 
no texto do Decreto para propor ao COGERFFOR, pois estão envolvidas demandas de várias Secretarias, 
porém trouxe destacou que as gratificações para trabalho excepcional são bem especificas, salientando 
que para o enquadramento dessas gratificações será necessário criar Grupos de Trabalhos, regulamentados 
por Portaria estabelecendo um compromisso entre o servidor e a Secretaria, fazendo uma análise 
minuciosa das atividades mais relevantes para distribuição. Demonstrou ainda que não é possível a inclusão 
dessa gratificação na base de cálculo da remuneração, pois ultrapassaria o teto do STF.   
Marco Medeiros pontuou que seria plausível a distribuição dessa gratificação em pelo menos 3 níveis de 
cargo, considerando que na estrutura da SEFIN atual existem as categorias de Coordenador, Gerente e 
Supervisor. Em resposta, Flávia Teixeira, afirmou que essa gratificação não será distribuída com base na 
Estrutura Organizacional da SEFIN, serão criados novos grupos de trabalho para utilização dessas 
gratificações, que serão compostos apenas por Servidores Efetivos. Em contra resposta, Marco Medeiros, 
informou que gostaria da participação de um representante dos sindicatos na discussão acerca da escolha 
dos servidores contemplados. 
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O Presidente do SINDIFAM, Mario Nunes, destacou que o maior fator a ser considerado para escolha dos 
servidores que receberão a gratificação deverá ser a inovação. Parabenizou a Gestão pela decisão de que 
a gratificação será distribuída apenas para servidores efetivos da SEFIN, pois acredita que todos os 
servidores tem valores a serem considerados e reconhecidos em todas as categorias.  
Com encaminhamento para as considerações finais, a Secretária das Finanças, Flávia Teixeira, informou que 
irá enviar a Minuta do Decreto do teto para os presidentes dos Sindicatos para considerações e propostas, 
e solicita que tais considerações sejam enviadas até amanhã (06/01) para que consiga enviar à PGM até 
sexta (07/01), a fim de que as alterações já sejam incorporadas na folha de janeiro.  
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